50ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.10.2019

PROJETO DE LEI 275/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 192

A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Projeto de Lei 275/19, do Poder Executivo. Então, eu convido aqui o Deputado Lazinho da Fetagro para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhora Presidente, “Dispõe sobre a contratação de instrutores, mediadores, técnicos e demais profissionais integrados em caráter eventual às ações do Instituto de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP, nos termos do artigo 21, inciso III da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016.”, Projeto de Lei 275/19. 
Senhora Presidente, contratação, como diz aqui, eventual, para a funcionabilidade do Instituto. Eu tinha dúvidas com relação a essa contratação, o Deputado Ezequiel pediu a nossa diretora que viesse e explicasse e está entendido. 
O Projeto está dentro da constitucionalidade, legalidade, nosso voto é favorável, senhora Presidente, em nome da Comissão de Educação, senhora Presidente. 
A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Presidente) – É isso aí. Em discussão o parecer emitido pelo Deputado Lazinho. Encerrada a discussão. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Parecer favorável do Deputado Lazinho da Fetagro, ao Projeto de Lei 275/19. Aprovado o parecer.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhora Presidente, o Projeto de Lei 275/19, é pelas Comissões pertinentes, ok?
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A SRA. ROSÂNGELA DONADON (Presidente) – Aprovado o parecer.
 


 

